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PORTARIA No. 09312021

O Prefeito do tVunicÍpio de Jundiaí do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

EXONERAR a pedido, a partir do dia 01 de julho de

2021, a Conselheira Tutelar Lais tt/aria Dias de Almeida, portadora da Cédula
de ldentidade RG. no. 12.927.41 6-6.

Revogam-se as disposições contrárias e com
posterior publicação.

PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul - PR, 15 de julho de 2021
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ARAPoTI ,luNoIeÍ Do sul-

Dêspacho da Pr€sidente do FMS

Oa OAl07 12021 .

Adjudcando e hômolôgândo o objelo da licitaçãô rêâlizada na
modalidade lnexigibiiidade, sob o n" 0A512017. a empresa abarxo nos
lotes: 21:

ruNDo MUNtctpAL DE saúDE aRAport- pR

RUA oNotNA BUENo steuElRA N'180 cENTRo civtco
cEP 84.990-000 i FONE (43) 3512-3000
GNPJ No 09.277.71210001-27

EXTRATO
TERIT4o DE HoMoLoGAçÃO E ADJUOICAçÃO

EmDresa
ALCIONE FRANCISCO BARAUSSE & CIA
LTDA

5.71 9,00

AutoÍizando a despêsa e a lavrãturâ do respectivo empenho.

Objeto: CÍedencamento de pessoa luridica parâ prestação de
serviços médcos visando atendeí as necessidades da SecÍelarla
M!nicipâl de Saúde-

INSTITUTO DE PREV, DOS SERV, IüUNICIPAIS DE ARAPOTI/PR
RUATELÊMAco oARNErRo, N'531 cENTRo - cEp 84.990-000
CNPJ N'05.493.72010001-50 - FONE: (43) 3s57-5962

EXTRATO
SEGUNDO TERNIO ADITIVO

Contato n':5/2019.
Pregào n' 1/2019.
Coniratanie lnsututo cjê Prevldênc a dos Servidores Mun cipais deArâpot
representada pelo Sr. We iton José do Nascimento.
Contatada Acluary Setulços de nfoÍmática Ltda, representada pelo SÍ.
Êernando Tra eski.
OoJero' o píe\e_le 'eínro ddrl' /o LÂr Lomo oojelo a oROoRoOAÇÁO oo
PRMo DE vlGÊNClAdo Contrato lÍmado enke as pâfies em 06/08/2020
prorÍogado pclo pr me ro têrmo ad tvo em 29/07/2020 com prazo proÍo-
gado ate 06/08/2021.
ProtrogaÇâor Pelo presente lermo âditvo, fica protrogadâ o prazo de vi
gência do Conrâlo poÍ mars '12 (doze) meses, niciando-se em 07/Ô8/2021
e íindando em 06/08/2022 sem reâlus1e dê preÇos.

ValoÍ Aditivo: O va or lotal deste ieímo aditivo pâra cobrir as despesas
relatvas â suâ pÍotrogaçáo pelo periodo de 12 (doze) meses, é de R$
66.000,00 (sessenta e seis mil Íeais), perfazendo o valor mênsal de R$
5.500,00 (cinco mi e quinhentos rears).
Despesas Adespesa com este termo aditivo, no cotrente exercÍcio (2021)
ro montante de R§ 27.500,00 (vinte e sete mil e qu nhentos reâ s). devlda-
mente apÍopr ada: 16.016.09.122.0031.2.082. 3.3.90.39.00.00.4despesa
para o exercÍcio subseqüente será a ocada à dotaçâoorÇamentáriâ prevista
pâra âtendimento dessa finaldade a ser consgnada à CONTRATANTE
na Le Orçâmentária Anua .

FundamênLo Legâl O presentê lermo adllivo decotre de autotizâÇãô dâ
autoÍidade compelente da contrâtante, e encontrâ ampâro legal no afigo
57, inciso lV, dâ Lei no 8.6ô6/93.
Rat ícação: Todas as demais Cláusu as não especifrcamente modiÍlcadas
pelâs aLterações decorrentes deste termo aditivo peTmanecêm em vigoÍ e

obrigando as pades conforme oÍig nalmenle pacluadas.
Data: 15lAl 12021.

FUNDo t!4uNLcrpAL DE sAúDE - ARApoÍl
RUA PLACIoIÔ LÉIÍE N" 148 CENTRo CÍVICo
cEp 84.990-000 i FoNE (43) 3512-3000
cNPJ N0 09.277.71210001-27
EXTRATO DE CÔNTRAÍO
ConÍator 1 58/2021
P'o-es5o de .ae.rgroil odaP a12O17

Conkatante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Conkatada: ALCIONE FRANCISCO BARAUSSE & CIA LTDA
Obleto: CredenciamenLo de pessoa jurldica para prestação de seNiços
médicos v sando atenderas necess dades da Secretada Mun cipalde Saúde.
Dota Çáo o rÇa mentári a 1 000 1 1 0 30200042026 3390390000
Valor Conkalo: RS 5.71 s.00
Prazo ExecuÇâoA/ gênciâ: 1 mês
Data Assinatura: AÜAl 12A21

FOLHA EXTRA sexta"feira, 16 de julho de 2021 - Ediçáo 2556
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pREFEITURADo ivuNtciplo oe.luNDIAÍ Do suL

PORTARIA N0 09112021

O Prefeito do l\4unicípio de JundiaÍdo Sul, Estado do
Paraná, usandodas atribuiçõesque lhe são conÍeridas
por Lei, considêrando o § Único doArtigo 1 01 , Seção

V da Lêi l\4unicipal no 90/97, de 20/03/1 997 (ESMJS),

RESOLVE
Delerminarao Responsável pela Divisão de Recursos
a conceder Licença Especial Remunerada de 03 me-
ses ao servidor municipal, José Aparecído da Silva,
ocupante do cargo de assistente Administrativo, do

dia '15 de julho de 2021 a '15 de outubro de 2021 ,

referente ao período trabâlhado de 20.03.2012 a

2010312017.

Revogam-se as disposições em contrário, e com
posterior publicaÇão.

PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do

Sul - PR, 1 5 de julho de 2021 .

Eclair Rauen
Prefeito

PORTARTA N".09212021
O Prefeito do Ír,4unicípio de Jundiaí do Sul, Estado

do Paraná, usando das alribuiçÕes que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE
EXONERAR a pedido, por motivo de aposentado-

ria, a partir do dia 03 de julho de 2021, a servidora

Eunice l\,4endes da Silva, portadora da Cedula de

ldentidade RG, no. 1.260.100-6, ocupante do cargo

de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal

Efetivo desta Ir,4unicipalidade.

Revogam-se as disposições contrárias e com pos-

terior publicação.

PUBLIOUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do l\,4unicípio de Jundiaí do

Sul - PR. 1 5 de julho de 2021 .

Eclair Rauen
Prefeito

pública federal há tal permissão conforme Lei 9.327 ,

de I de dêzembro de 1996,
RESOLVE:
ART. 1". Credenciar e autorizar a servidora náo
ocupante do cargo de motorista para a condução de
veÍculos oficiais da Entidade:
Edilene da Silva Visoto- Servidora Pública Municipal,
portadora da CN H n.02A2282A490,RG/PR 831 891 85

e CPF .042.666.559-75.
ART. 2'. A autorizaÇão de que trata êsta Portaria con-
templa apenas a condução de veículos de transporte
individual, sendo vedada a direção de veÍculos de
transporte colêtivo, de cargas ou máquinas pesadas,

exceto em casos de emergências, de acordo com a
Lei N.'9.3271 96.
Parágrafo Único: A servidora credenciada deverá:
a). Fornecer cópia da CNH ao setor de Rêcursos
Humanos para fins de arquivamento, preencher uma
ficha cadãstral e assinar um termo de compromisso
e responsabilidade;
b). Respeitar a legislação de trânsito e, qualquer
infração cometida será por ela responsável;
c). Responder cível e criminalmente por crimes de

tránsito que cometer, rnGlusive ressarcrr o erário em
caso de verificado prejuízo;
d). Utilizar o veículo oflcial estritamente no interesse
da Entidade e durante o expediente ou atividade que

estiver sendo desenvolvida;
e). Submeter às normas de abastecimento e regras
quanto ao diário de bordo, sob pena dê responsabi-
lizaÇão pessoal.
ART. 3". A critério da administração, poderá ser
estendida a permissão de que trata esta Portaria
a outros servidores, quando assim recomendar o

interesse público desde que devidamente motivado
e normatizado.
ART. 4o. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação e íevoga disposições contrárias.
Jundiaí do Sul/PR, em 1 5 de julho de 2021.
Eclair Rauen.
PreÍeito

PORTARTA N". 09312021

O Prefeito do tt/unicípio de JundiaÍ do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE
EXONERAR a pedido, a partir do dia 0'í de julho

de 2021, a Conselheira Tutelar Lâis Í\,4aria Dias de

Almeida, portadora da Cédula de ldentidade RG.

no. 12.927.416-6.
Revogam-se as disposiÇões contíárias e com pos-

terlor publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de JundiaÍ do

Sul - PR, 1 5 de julho de 2421 .

Eclair Rauen
Prefeito

PORTARIA N". 094t2021.
SÚN4ULA: Autoriza a conduÇão de veículos oÍiciais

da Entidade por servidores não ocupantes do cargo

de motor sta e dá outras providéncias.

O Prefeito do MunicÍpio de Jundiaído Sul/PR, Eclair

Rauen, no uso de suas atribuiÇões legais, e

CONSIDERANDO o reduzido número de servidoÍes
detentorês do cargo de motorista, bem assim a im-
possibilidade momentânea de se realizar concurso
público para provimento de vagas;

CONSIDERANDO que os motoristas do quadro en-

contram-se lotados em departamentos e unidades
administrativas que desenvolvem serviÇos públicos

contínuos cujo remanejamento pode compromeler
o interesse público;

CONSI DERANDO a necessidade de locomoção dos

servidores não motoristas do quadro para atendeÍ
interesses da Entidade, e

CONSIDERANDO que, no âmbito da administração

Este espaço é destinado a publicaçào de editais públicos ou privados com a finalidade tornar público
as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, daudo treursparência as ações dos írrgãos públicos
e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer meÍlida tomada pelas
preÍêituras, câmaras urunicipais, empresas de eco[omia Inista, autarquias, entidades, associações,

instituições, empresas e outras denomiuações que tenham a necessidade de tornar público seus atos.
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HOr\{OLOGAÇÃO
O Prefeito lrilunicipal, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
Homologar a Dispensa de Licitação n' 1612021 a
favor da proponente:
SERVICO DE APOIO AS IVICRO E PEQUENAS
EIVPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR, inscrita
no CNPJ sob n'75,110.585/0001-00, da cidade de
CURITIBfuPR, vencendo o único item, perfazendo

o valor total de R$ 11.340,00 (onze mil, trezentos e
quarenta reais).

Pinhalão, '15 de julho de 2021 .

D I ON I S I O ARRA IS D E AL E N CAR - Preíe ito lvl u n ici pa I

HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito l\4unicipal, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
Homologar a Tomada de Preços n'0212021 atavor
da proponente:
CONSTRUTORA E IUETALURGICA MEGE EIRELI
- [t4E, inscrita no CNPJ sob n' 14.688.399/000í-50,
da cidade de lBAlTl/PR, vencendo o único item, per-

fazendo o valortotal de R$ 41 5.948,44 (quatrocentos

e quinze mil, novecentos e quarenta e oito reais e
quarenta e quatro centavos).

Plnhalão, 1 5 de julho de 2021 .
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